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CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES

CANELA/RS


Parecer nº 70/2010


     

Matéria: PL nº 35/2010

Comissão de Constituição e Justiça 

Data: 14/06/2010
Ementa: “Autoriza o Poder Executivo a suplementar e reduzir dotação orçamentária”.
PARECER

Conforme justificativa apresentada pelo proponente a finalidade e a adequação e equilíbrio da rubrica  administrativa do Executivo, como a demonstrativa de onde sai para onde está sendo alocado os recursos estes livres é pertinente essa adequação.
Diante do exposto, opinamos pela viabilidade técnica do PL 35.
Pronto para votação.  
Este é o parecer.

Sala das Comissões, 14 de junho de 2010.
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